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EDIÇÃO Nº 42/2023
ENTRE RIOS DE MINAS, 07 DEZEMBRO DE 2023

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 11/2023

Pelo presente EDITAL, faço saber aos vereadores sobre a convocação da 7ª Reunião
Extraordinária para a data de 11 de dezembro de 2023, segunda-feira, às 19h00, na Câmara
Municipal de Entre Rios de Minas, localizada na Av. Dr. José Gonçalves da Cunha, 40, nesta
cidade, para tratar EXCLUSIVAMENTE da seguinte pauta.

1) Leitura e votação do pedido de afastamento do Sr. Prefeito Municipal, Paulino Pena de
Oliveira

2) Leitura e votação do Projeto de Lei nº 40, de 30 de agosto de 2023 - “Dispõe sobre o
orçamento para o exercício de 2024”. - Autoria: Executivo Municipal

E para que chegue ao conhecimento de todos em particular e especialmente dos
nobres vereadores e ao Poder Executivo Municipal, expediu-se o presente EDITAL que vai
publicado nos locais de costume.

Câmara Municipal de Entre Rios de Minas, em 07 de dezembro de 2023.

Ronivon Alves de Souza
Presidente

ATA DA SESSÃO SOLENE

]

ATA DE POSSE DO PREFEITO ENTRE RIOS DE MINAS - MG.

Aos seis dias do mês de dezembro de 2023, às 11:00 horas, no Salão Nobre da Câmara Municipal de
Entre Rios de Minas - MG, à Avenida Dr. José Gonçalves da Cunha, 40, sob a Presidência do Vereador
Ronivon Alves de Souza, realizamos esta Sessão Solene de posse do Prefeito Municipal. Estavam
presentes os vereadores Dênis Andrade Diniz, João Gonçalves de Resende, José Resende Moura,
Levi da Costa Campos, Rivael Nunes Machado, Rodrigo de Paula Santos Silva, Ronivon Alves de
Souza, Thiago Itamar Santos Villaça. O Sr. Presidente determinou ao Secretário José Resende Moura,
que se fizesse a chamada, e após constatado o “quórum” legal, em nome de Deus, deu por iniciado os
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trabalhos. Logo em seguida, convidou a tomar assento o Sr. PAULINO PENA DE OLIVEIRA, inscrito no
RG sob o nº M-1-678.396 SSP-MG e no CPF nº 222.042.616-53, eleito Vice-Prefeito Municipal nas
eleições de 15 de novembro de 2020. Após apresentar seu diploma emitido pelo Tribunal Regional
Eleitoral de Minas Gerais (TRE-MG), sua declaração de bens, foi recebido em Sessão Solene pelo
Presidente da Câmara Municipal, Vereador Ronivon Alves de Souza, e empossado no cargo de
Prefeito Municipal de Entre Rios de Minas, pelo período de 06 de dezembro de 2023 a 31 de dezembro
de 2024, em face do impedimento estabelecido ao Sr. José Walter Resende Aguiar pelo Plenário desta
Casa Legislativa em 01 de dezembro de 2023, ratificado pelo Decreto Legislativo nº 04, de 01 de
dezembro de 2023, em conformidade com o Art. 60 da Lei Orgânica do Município de Entre Rios de
Minas. Pelo Prefeito empossado, foi proferido compromisso legal o qual foi prestado na forma da Lei.
Para constar, lavrou-se o presente termo que foi devidamente assinado pelo empossado e pela Mesa
Diretora. Houve a leitura da ata, que após aprovada, foi assinada por todos os vereadores presentes e
pelo Sr. Prefeito Municipal. Não havendo mais assunto a tratar, o Sr. Presidente declarou encerrada a
presente Sessão Solene. Permaneceram até o final os Srs. Dênis Andrade Diniz, João Gonçalves de
Resende, José Resende Moura, Levi da Costa Campos, Rivael Nunes Machado, Rodrigo de Paula
Santos Silva, Ronivon Alves de Souza, Thiago Itamar Santos Villaça e Paulino de Pena Oliveira.
Compareceu a Sessão o Sr. Diogo Saraiva Moreira, assessor especial da superintendência da
CODEVASF no Estado de Minas Gerais. Compareceu a Sessão a Sra. Secretária Municipal de
Educação, Meiry Aparecida de Oliveira Vieira e o Secretário de Cultura, Esporte, Lazer e Turismo Sr.
Felipe Resende Ribeiro de Oliveira. Encerrados os trabalhos, eu 1° Secretário, José Resende Moura,
fiz lavrar a presente Ata. Sala das Sessões da Câmara, 06 de dezembro de 2023.

VEREADORES:

Denis Andrade Diniz José Resende Moura

João Gonçalves de Resende Levi da Costa Campos

Rivael Nunes Machado Rodrigo de Paula Santos Silva

Ronivon Alves de Souza Thiago Itamar Santos Villaça

Paulino Pena de Oliveira - Prefeito empossado
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EDITAL DE INTIMAÇÃO E DESPACHOS - COMISSÃO PROCESSANTE 02/2023

DESPACHOS

(REPUBLICAÇÃO)

PROCESSO Nº: 002-2023
DENUNCIANTES: ALCIDES DA COSTA COELHO e outros
DENUNCIADO: FRANKLIN WILLIAM RIBEIRO BATISTA SOARES

DESPACHO

Fica redesignada para o dia 11 de dezembro de 2023, às 8:30 horas, a audiência agendada para

oitiva das testemunhas arroladas pelo denunciado, as quais serão intimadas na forma da lei.

Intime-se o denunciado quanto a todas as respostas aos ofícios encaminhados pela Comissão

Processante.

Intime-se o denunciado, pessoalmente ou pelo seu procurador (art. 5°, inc. IV, Decreto-Lei

201/67).

Entre Rios de Minas/MG, 6 de dezembro de 2023.

Rodrigo de Paula Santos Silva
Presidente

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
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PROCESSO Nº: 002-2023
DENUNCIANTES: ALCIDES DA COSTA COELHO e outros
DENUNCIADO: FRANKLIN WILLIAM RIBEIRO BATISTA SOARES

DESPACHO

Designo audiência para o dia 12 de dezembro de 2023, às 8h30, a fim de proceder a oitiva das

seguintes testemunhas arroladas pelo denunciado: Alexandre Silva Rodrigues e Humberto Resende

Urbano, as quais informaram que não poderão comparecer à sessão designada para o dia 11 de dezembro

de 2023.

Foi arrolada como testemunha do denunciado o Sr. Dilmo Elberte Romão. Conforme consta nos

autos, ocorreram diversas tentativas de proceder sua intimação para às audiências designadas para os dias

06/12/2023 e 11/12/2023, sendo elas: pessoalmente, no endereço declinado pelo denunciado em Santana

dos Montes e em outros que a testemunha frequenta com regularidade e é de conhecimento desta

Comissão Processante; por carta registrada (AR). Não se obteve êxito. Ademais, foi publicado intimação

no Diário Oficial do Poder Legislativo dos dias 06/12/2023 e do dia 07/12/2023.

Haja vista as inúmeras tentativas infrutíferas de intimação; que o Decreto-lei n° 201/1965 não

dispõe acerca de quem deverá cumprir o ato de intimação das testemunhas e; por analogia, que o art. 455

do Código de Processo Civil prevê que cabe a parte informar ou intimar a testemunha por ele arrolada do

dia, da hora e do local da audiência designada, intime-se o denunciado, pessoalmente ou pelo seu

procurador, para que informe a testemunha acerca da audiência designada para o dia 11/12/2023,

às 8h30, para prestar depoimento nos autos em epígrafe, sob pena de se entender que houve a

dispensa da testemunha arrolada.

Intime-se as testemunhas e o denunciado, pessoalmente ou pelo seu procurador (art. 5°, inc. IV,

Decreto-Lei 201/67).

Entre Rios de Minas, 07 de dezembro de 2023.

Rodrigo de Paula Santos Silva
Presidente

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
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INTIMAÇÕES

OFÍCIO Nº 477/2023

Prezada Sra.

A Comissão Processante instituída pela Portaria nº 33/2023, que tem por objetivo
averiguar denúncia apresentada em face do vereador, Sr. Franklin William Ribeiro Batista
Soares, vem CONVOCAR a V. Sra. a prestar depoimento que possa contribuir com o trabalho
desenvolvido pelos vereadores que integram a Comissão Processante e que a esta
subscrevem.

Data: Segunda-feira, 12 de dezembro de 2023, às 08h30.
Local: Plenário Francisco Marzano, Câmara Municipal de Entre Rios de Minas.
(Av. Dr. José Gonçalves da Cunha, nº 40 - Centro - Entre Rios de Minas.)

Câmara Municipal de Entre Rios de Minas, 07 de dezembro de 2023.

Atenciosamente,

Comissão Processante

Rodrigo de Paula Santos Silva
Presidente

Prezada Sra.
Judite Asevedo Silva
Rua Diretora Maria Augusta Moraes Silva, n.° 12 - Senhora das Brotas
Entre Rios de Minas / MG
CEP: 35.490-000

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
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EXPEDIENTE

Câmara Municipal de Entre Rios de Minas – Legislatura 2021-2024

Vereadores:
Ronivon Alves de Souza – Presidente

João Gonçalves de Resende – Vice-Presidente
José Resende Moura – 1º Secretário
Levi da Costa Campos – 2º Secretário

Denis Andrade Diniz
Franklin William Ribeiro Batista Soares

Rivael Nunes Machado
Rodrigo de Paula Santos Silva
Thiago Itamar Santos Villaça

Área técnica:
Yuri Natan de Souza Resende - Assessor Técnico, Consultivo e Jurídico

Paulo Eduardo Assis Maia – Gerente Legislativo (Edição e Revisão)
Cintia Maria Batista – Secretária Geral

Goreth de Sousa Silva – Agente Legislativo
Thiago Coimbra Resende – Assessor Legislativo

Sandi Aparecida de Lima – Programa de Estágio em Pós-Graduação
Lorena Sátiro de Sousa - Programa de Estágio em Graduação
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